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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Documento de Formalização da Demanda 41/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 41/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

EGN-20 SPP 20/12/2026 00:00 721000 RAFAEL FERNANDES DE LIMA 
SIQUEIRA

Descrição sucinta do objeto

Modalidade: Dispensa Eletrônica NUP: 61126000581202603 Solução de TIC: não Descrição: Aquisição de garrafas térmicas
para a Seção de Municiamento.

2. Justificativa de Necessidade

2.1 A aquisição se justifica pela inviabilidade de manutenção dos padrões de higiene e funcionalidade
do material utilizado atualmente, que apresenta desgaste material pelo longo tempo de uso, como
fissuras e perda de vedação, impossibilitando a assepsia completa dos recipientes.

2.2 Desta forma, há a necessidade de aquisição para manter os seguintes padrões alocados aos
serviços de Rancho:

2.2.1 Garantir o suporte logístico ininterrupto à tripulação da Escola de Guerra Naval,
assegurando o fornecimento de líquidos em temperatura adequada para o consumo;

2.2.2 Eliminar o risco de proliferação de microrganismos decorrente da obsolescência dos
materiais de copa atualmente em uso; e

2.2.3 Atender a uma demanda reprimida por meio da substituição corretiva, visando a eficiência
operacional e a preservação da saúde coletiva, justificando a contratação frente ao desgaste do
material.

2.3. Declaro para os devidos fins que os recursos orçamentários, necessários para a contratação dos
materiais de consumo, por meio de Pregão Eletrônico (Registro de Preços), estão disponíveis,
conforme demonstrado no extrato do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI), e têm adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

2.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Fonte de recursos: 1000000000;

II) Ação Orçamentária (AO) / Plano Orçamentário (PO): 212B/0006;

III) Ação Interna: B441MRZ02DD; e

IV) Elemento de despesa: 339030.
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2.5. Tendo em vista a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), como Autoridade Competente,
autorizo a realização do presente processo de contratação de materiais de consumo por meio de
Pregão Eletrônico (Registro de Preços).

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 UTENSÍLIOS E 

FERRAMENTAS 
MANUAIS DE COZINHA

GARRAFA 
TÉRMICA

CAPACIDADE: 1,80, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA 
EM PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO, COR: PRETA, MATERIAL: 
PLÁSTICO RESISTENTE
Unidade de fornecimento: Unidade

15,00132,67 1.990,05

2 Utensílios e ferramentas 
manuais de cozinha

Garrafa 
Térmica

capacidade: 10, características adicionais: com torneira, formato: cilíndrico, 
material: plástico revestido com fibra
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00397,15 7.943,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RAFAEL FERNANDES DE LIMA SIQUEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ANGELICA DA SILVA SANTOS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ALINE DE CASTRO PIMENTEL
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VICTOR CABRAL DA HORA ARAGAO DE CARVALHO
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

MAXWELL DENIGRES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Prazo extendido de acordo com o item 3 da Circular 20/2025, da SGM. RAFAEL FERNANDES DE LIMA SIQUEIRA 06/02/2026 15:57
2 Prazo extendido de acordo com o item 3 da Circular 20/2025, da SGM. RAFAEL FERNANDES DE LIMA SIQUEIRA 02/02/2026 15:05

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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